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CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo 

que não contrariem o presente termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

4.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 

Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 As Partes concordam e aceitam que o presente instrumento poderá ser firmado através de 

assinatura eletrônica, devidamente regulamentada pela Medida Provisória 2.200-2/2001, com a qual 

as partes declaram ciência e concordância. 

 

E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente aditamento, 

firmam o mesmo e assinam o Termo de Ciência e de Notificação do Tribunal de Contas do Estado, 

ao final do presente aditamento. 

 

São Roque - SP de 03 de junho de 2025. 

 

Contratante 

                                      ______________________________ 

Bruno César Octávio Caparelli 

                                    Diretor-Presidente do São Roque Prev 

 

Contratada 

 

 

                                          _______________________________ 

                                                   Nicolas Teixeira Veronezi 
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                                                        Sócio Administrador 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO CONTRATOS OU ATOS 

JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE PREV 

CONTRATADA: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 002/2024 – DISPENSA Nº 009/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

gerenciamento, administração, emissão e fornecimento de vale alimentação, na forma 

de cartão eletrônico com chip, para os servidores ativos efetivos do São Roque Prev. 

ADVOGADO (S): (*) ______________________________________________  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
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identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na  

condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 

do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 

de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 

pela Resolução nº 11/2021) 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE PREV 

CNPJ Nº: 45.664.616/0001-03 

CONTRATADA: VERO CHEQUE REFEIÇÕES LTDA 

CPF Nº: 06.344.497/0001-41 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 02/2024 

DATA DA ASSINATURA: 03/06/2025 

VIGÊNCIA: 18/06/2025 a 18/11/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

gerenciamento, administração, emissão e fornecimento de vale alimentação, na forma de 

cartão eletrônico com chip, para os servidores ativos efetivos do São Roque Prev. 

VALOR: 0,00 (ZERO REAIS) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

 

São Roque – SP , 03 de junho de 2025. 
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     _________________________________ 

     Bruno César Octávio Caparelli 

       Diretor-Presidente do São Roque Prev 
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